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O Conselho de Ministros aprovou o 

financiamento do sistema de 

protecção da cidadania com verbas 

provenientes exclusivamente do 

Orçamento de Estado. Por sua vez, 

o sistema previdencial será 

financiado com recurso às 

contribuições das entidades 

empregadoras e dos trabalhadores. 
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Aprovado em Conselho de Ministros o quadro de financiamento do 

sistema de segurança social 

No dia 13 de Setembro de 2007, o Conselho de Ministros aprovou o 

Decreto-Lei que estabelece o quadro de financiamento do sistema de 

segurança social. 

A população tem conhecido um envelhecimento que afecta toda a 

sociedade e, em concreto, o sistema de segurança social, o qual se 

encontra actualmente equilibrado devido à transferência de verbas 

resultantes do IVA de 2005. 

Todavia, o equilíbrio actual é temporário, visto que o sistema tem 

conhecido um amadurecimento, à semelhança dos restantes países 

europeus. Tem sucedido igualmente um crescimento do valor das pensões 

da mesma forma que têm surgido novas formas de organização do 

trabalho. 

 Este Decreto-Lei complementa as alterações introduzidas em 2001. Do 

mesmo modo, efectivou-se a separação dos meios de financiamento dos 

subsistemas de segurança social. 

Assim, a Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, estabelece um sistema de 

protecção da cidadania, baseado na acção social, na solidariedade e na 

protecção familiar, o qual congrega (i) as prestações familiares, (ii) o 

subsídio de desemprego e (iii) as pensões antecipadas. 

Por outro lado, é previsto um sistema previdencial com base no princípio 

da solidariedade. Neste subsistema incluem-se as prestações pecuniárias 

substitutivas de rendimentos de trabalho perdido nas situações 

especificadas na lei. 

Dentro do sistema previdencial, encontramos uma distinção entre a gestão 

em repartição, responsável pelo pagamento das reformas, e a gestão da 

reserva pública de estabilização em capitalização, responsável pelo 

investimento das reservas num fundo de capitalização. 

Com este diploma, o Governo clarifica a existência de formas de 

financiamento distintas para ambos os sistemas, materializando o princípio 

da adequação selectiva. O Governo procura também a delimitação e 

discriminação das despesas de cada sistema. 

Assim, as despesas com especial vocação redistributiva e solidária, 

presentes no sistema de protecção social da cidadania, passam a ser 

financiadas exclusivamente com a transferência de verbas do Orçamento 

de Estado.  

As entidades empregadoras e os trabalhadores passam a ser responsáveis 

apenas pelo financiamento do subsistema da previdência, com despesas 

relacionadas com as áreas do emprego, formação, segurança e higiene no 

trabalho. 
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